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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.17112.2020 - PE 

REbID PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DEC TO FEDERAL N.° 11024/2019, de 
20/49/20 sul sidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada consolidada (com as alterações da Lei 
n° 8r883/ 4 e ci(e Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14112/2006, Lei n° 14 /2014, de 07/08/2014 e suas alterações, 
e, ainda, Lei n' 12.846/2013, de 10  de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em 
vigdr. 

PREÂMBULO 
A P egoetra Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Po arfa no 390/2020 de 14 
202 torci púbico para conhecimento de todos os interessados que até as 09:0, h (Nove horas) (Horári 
dia 5 d Janeiro de 2021, fará realizar em sessão pública através do endeteço eletrônico www.b11. 
Iderftifica o no link especifico, por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos d 
abeQura das Propostas de Preços, formalização de lances e documentos de Habilitação da licita 
PRFrGÃO ELETRÔNICO N° 01.17.12.2020 - PE, identificado abaixo, 'mediante as condições 
presente 9dital e seus anexos. 

OBJETO! 

TIPO: 	- 

CRITÉRIO  
JULGAMENTO: 	

DEMENOR VALOR POR LOTE 

ESPÉCIE: 	 PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA(S): 	SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, AD IITINDO-SE O FO 
COOPERATIVA, PARA ATEND R AS NEC 
COMPLEMENTARES DE SERVIÇO ES ECIALIZADO EM 
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE C .4.9 -ANEL - CEARÁ, 
PROJETO BASICOntRMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDIT 
MENOR PREÇO 

e dezembro de 
de Brasília) do 
rg.br  - Acesso 
recebimento e 
o modalidade 
tabelecidas no 

TO DE 
SSIDADES 
AÚDE DE 
ONFORME 
L. 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 
CA)ASTRAMENTO DAS 
PRÓPOSTAS: 
AlIkRTURA 	DAS 
PROPOSTAS: 
INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - wkw.b11.orsbr 

Início: 22/12/ 2020 às 17h00rnin (Horário de Brasília) 

Início: 05/01/ 2021 às 09h15min (Horário de Brapia) 

Início: 05/01/ 2021 às 10h0Ornin (Horário de Bra lpilia) 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os meSmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. IIA13IÉ,ITACÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regul 
trabOhistaii  qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fas 
preçps; 
4. ADJUDICA'T'ÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. ê.ONTRAT4NTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) coinpetente(s) que é(são) 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: A Prefeitura Municipal de Cascavel, que é o órgão 

"dade fiscal e 
de proposta de 

s gnatário(s) do 

ontrato com a 

carregado do 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

companhlmento e fiscalização da execução dos serviços; 
PREGO  PRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos 

e créderi amento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
abilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos 
elatiVos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não hcuver recurso, 

elaboiação da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o 
ncanCinha ento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação 
ou a, con tacão; 

E:QUIP DE,APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, fOrmada por, no mínimo, 
02 servidor s quef prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 

O. 41.JTO 	.■E SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenado-a de Despesa 
do(s) ..r&ão s) co4npetente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu PROJETO BÁSICOTTERMO DE 

FT REN IA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
regdeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e 

promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE OU ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PrviC: 1refeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A, h Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em qtie sãc estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento c formalização do Contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexb I - projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexb II - Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1.1. presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADMITINDO-SE O FORMATO DE 
CO PERÀTIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SERVIÇO 
ESPECIA IZADO EM SAÚDE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CEARÁ. t 

2 - DAS F SESD0 PRESENTE PROCESSO 
..;,, ffle===== , ,VIC-4...4. Á. , 

2.1 - 1"-::recienciamento Junto a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de participação, abertura e 
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes pres.entes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 -inabilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 --Adjudicação. 

3 Dl S CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

POI/EIRÃ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 -I Quaisquer ,interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País, cadastrados ou não no 
Cadavero cile Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que satisfaçam a todas as condições de 
cada traménto junto a Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive 
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'ptias quanto 

es, Anônima 
e Limitada - 

endo seus jetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações p 
fornia con tituiçLão do tipo de empresa, sendo: 
) Sob a de" ominpção de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por aç 
SA (regu ada Viela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa Individual de Responsabilidac 1 
[RELI (re Iada pela Lei Federal n° 12.441/11); 

(11 ) Sol) a de qminação de sociedades simples: Associações, Fundações e Socieda e% Cooperativas; 
) Sob a de ominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário Inclivid al (EI). 

AO iPOD RÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

corporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de partic 
ontratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declar 
icitaoou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
onstituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por for 
stejain cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMP 
CEL4); 
.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da PREFEITURA 
UNICIPAL. DE CASCAVEL/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem cornos Pregoeira ou 
em.6ro da Equipe de Apoio. 

3.5 -,Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, amando nessa condição (Acórdão n° 746/2014- 
CU2Plenário). 

3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaço4s do Brasil; 
3.7 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9" da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na impossibilidade de 
sua participação no certame. 

4 — CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESEN1E LICITAÇÃO 

4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empr as associadas à Bolsa d 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebim to das propostas. 
4.2 -O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguiu es documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credericiado junto à Bolsa, pode 
de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitapes do Brasil. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação pre 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 'onstando preço, marca 
caso lie itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A e iprcsa participante do ce 
ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 J.O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante yencedor do certame, que 
de Licitações do` Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao peri4entual estabelecido pela 
val9 contratual ,ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, e 
com p regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 
4.4 -,A mi 
quan'do d 
assinaIou , 
deseinpate 
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.2 - Liei ' tes cuim sócios, diretores ou representantes comuns. 

.2.1 - Se tes 1  o início da validação das propostas de preços for constata a comunhão de sócios diretores ou 
epreentan es en e licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
.2.2 1 Se ç nstatpda a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre liciTntes participantes após a validação das 
ropostas d preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificado% do certame:, independentemente 
o preço proposto.  
.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 

ação em licitação ou impedimento de 
das inidôneas e estejam impedidas de 
em como licitantes que ;e apresentem 

a dos motivos anteriormente expostos, 
ESAS INIDONEAS E SUSPENSAS 

roempi resa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da dellaração para fins de habi 
cadlstramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dado 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito d 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

Licitações do 

es específicos 

stas no Edital, 

modelo e em 
.ame não deve 

agará a Bolsa 
estua sobre o 
conformidade 

itação, deverá, 
cadastrais se 
prioridade do 



previstas na 

dato previsto 
'a à Bolsa de 
operações no 

de empresas 
esignado, em 
as no Edital. 
ucessivos de 

rônico, salvo 

ESTADO DO CEARÁ 
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GOLA 
.5 - O cert 
tribuiçoes: 
) acompa 
) responde 
) abrir as p 
) analisar 

ar os 'trabalhos da equipe de apoio; 
as qtlestoes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
opostas de preços; 
aceitabilidade das propostas; 

ENT OPERACIONAL DO CERTAME 
me erá conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial 

) desélassificar piropostas indicando os motivos; 
conduzir0 pro6edimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance.cle menor preço; 
veri car a habilitação de proponente classificado em primeiro lugar; 
dec arar o vencedor; 
rece, er, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, 
elaborar a ata da sessão; 

) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a con atação; 
abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a plicação de penalidades 

gislação. 

REENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LILA IIAÇÕES E LEILOES: 
.6 - s pespoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de ma 
o item 4.2'``a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associa 

co icitaçoes o Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e pratic4r todos os demais atos e 
ite• www.b ror br . 
.7 — IA pa icipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de parteipação direta ou atravé 
ssociádas BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, p meio de seu operador 
ampo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação c atendimento às exige cias de habilitação previs 
8 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de pro osta de preço e lances 
rcç.os, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senlialprivativa 
.9 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão ele 
uando can' ciadas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Boi* De Licitações do Brasil. 
.10 -.É de xclubiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer trans 
iretatnenté ou or seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaões do Brasil a respon 
ventilais d nos ecorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. , 
.11 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrôni 
espoiksabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transa 
o prdgão eletrônico. 
ARTICIPAÇÃO: 
.12 -,,A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e in 
epreentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da prop 
xclu§ivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
.13 ¡Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do p 
espo?sável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância:de quaisquer mensagens 
istema ou da desconexão do seu representante; 
.14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
firme e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados! diretamente ou por seu 
=tilda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade protnotora da licitação por e 
ecorrentesi  de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. , 
15 - Podel-ão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja cdmpativel com o objeto d 

.16 í Qu4tier dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá serksclarecida ou através de 
ssociada 41 pel9s telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa!de Licitações do Brasil 
ontao M.or • .br. 

ção efetuada 
bilidade por 

• implica a 
ões inerentes 

nsferível do 
sta de preços, 

egão, ficando 
emitidas pelo 

ssume como 
epresentante, 
entuais danos 

ta licitação. 
uma empresa 
u pelo e-mail 
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— DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS 

1 — 'Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
abilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
ara aberturg da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente cl etapa de envio dessa documentação. 
.1.1 - A lidiiante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, jÉ considerados 
inchlsos ti  dos ds tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 
.2 - O envi da Proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
e acesso e enha; 

-.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

4 
 aja alguml restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123, de 2006; 
4 

-.4 - À licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do 
istenia, que atende aos requisitos do art. 3" da LC n° 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
-.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
nqutrdrainento como inicrotanprcsa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante ás sanções previstas neste edital. 

r .6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
esponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

cisterna ou de sua desconexão. 

15 .7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
.7.1 1Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, s-  prejuízo das 

:sanções previstas neste edital; 
! 15.7.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e documentos 'e habilitação 
anteriormente encaminhados; 

k5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da co ormidade das 
'propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia; 
.5.7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes inform do a data e o 

oráric previstos para o início da oferta de lances. 
5.8. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em si ios oficiais na 
internet, todos os documentos enviados à Comissão via intemet (sistema) para fins de classificação de Pro 'osta de Preços 
ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão nos prazos máximos do item 5.11 deste edital, 
obedecidas as disposições abaixo. 
5.9. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados m original ou 
cópia autenticada por cartório competente. 
5.9.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma d ilustração das 
Propostas de Preços. 
5.9.2, Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentas referentes à 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial dc Br. sil. 
5.9.3 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresenta os em língua 
estraIgeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos pira o idioma oficial 'o Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.9.4 Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópi•já autenticada 
por eartórib competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações bem como a de falência e 
concordata! caso exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão alidade de 60 

1(sessenta) dias. 
5.9.5: Os .tiocunientos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu •ojo legíveis e 
intelikivei4 sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
5.10.10 lic-tante:que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e na participará da 
fase subsecuentd do processo licitatório. 
5.11. A Pregoem poderá também solicitar original de documento já autentisade, para fira de verifi ação. sendo a 

t 	i 

	

werremooki~~~ear 	 
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ão, sob pena 

processo. em 

a deverá ser 
nte por meio 
do o LOTE 
em destaque 

nto MENOR 

erência, bem 

a plataforma 

o de Proposta 

ilprea obitada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicita 
e, não o fedendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
.12. Craber a Pregoeira avaliai e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos trâmites do 
endimentoiao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade. 

i 
- DALPROliPOStA DE PREÇOS. 
	 .diestainereass=:-  .,.,. .. - 

.1-  ItA FCIRMA. DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELÉTRÔNICA 

.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas pala a abertura das mesmas, 
preço Global do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo cone o especificado neste edi 
.2 - ps Witantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término d 
cebiplento. 
.3 - Á Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ai 
labot&la em formulário específico CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada exclusivam 
e sistema eletrônico, caracterizando o produto ou serviço proposto no campo' discriminado, eontempl 
otadd conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas anexado alproposta referente ao lot 
o sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo I do Edital 1 com critério de julgam 

1 REGO POR LOTE, a qual conterá: 
.3.1-.A modalidade e o número da licitação; 
.3.2-:Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascav 
.3.3-IPrazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
.3.4-IPrazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 

-.3.5-:Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas 
omN com a unidade de medida consignada no edital; 
.3.620s valores unitários em algarismos de cada item; 

-.3.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
.3.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os trib 
abalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, clecloe-pmentos de -pessoal, cu 
espesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
.3.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento P.os requisitos para a h 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decr 
10.024/19). 
6.3.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte 
egislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do artigo 3° da Lei Co 
I23/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.3.10.1- verificar a condição da empresa caso 

.b11.org.br. 
.4 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e afendirnvito às 
abilit'ação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transgções que forem eferuad 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Pr ços e lances. 
6.4.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o dis osso no Anexo II - mode 
de Preços. 
6.5. 9s preços constantes da Proposta dc Preços do licitante deverão conter ape 
cabendo ad, licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apó 
deverho ser, cotados em moeda corrente nacional. 
6.5.1.- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem Otado. 
6.5.2, - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributário 
previdenciários, riscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 'pessoal, custos e demais 
possam in I'dir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ô II valor:estip lado a referida Proposta de Preços; 

II 
 

no Projeto Básico/Termo de R 

CE; 

ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 

►as duas casas decimais 
as duas casas decimais 
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os termos da 
plementar n° 

pós a vírgula, 
s centavos, e 

trabalhistas, 
despesas que 
us que não o 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel + Ceará 1 Cep: 62.850-00 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comiraodepregao@cascavel.  e.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.92012532 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
E 

.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, a ro lhe assistindo o direit 
alqu'er alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro a gumento não previsto e 

.5.4 - Ocorrendd discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquel lançado no sistema e 
assiffeação, das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções ecessárias. 
.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados ra a contratação, inserto 
exa 'ao Prpjeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito e contratação. Não serã 

ropitas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais esti ados para a contratação. 
5.6 Na ,.`álise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total do lote/ item can i.  
presso e reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unjtário e total por lote/it 

aso. Será consieferada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço, desde que atenda 
ontids no Termo de Referência e no edital de licitação. 
.5.7 4Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, 
nitárip e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tribu 
xas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo qu 
gistrados nestes documentos; 

.5.8 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
bertura desta licitação, conforme artigo 60  da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitante sSão informe em sua Prop 
prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. ■ 

.5.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência claa de todos os termos do 
ncx.c, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as ondições de participação 
ulgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição inte al às suas disposições 
plicáirel, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
.5.10'x - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atravé do sistema, inclusive q 
nexo , não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro doc ento, nem permitido ao 
ualqIL er adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
.5.11:- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomiidade coai este item. 

- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
	 Afilliell====="7" " 	 1 
.1- ds INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada 

} 
ecre o Fec1eral n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante ai apresentação dos doe 

elaci nado (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira qua4to a sua autenticidade e 
alidade. 1 i  
.1.1.!Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitatite detentor da proposta c 
rimeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições e participação, especial 
xistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata ào, mediante a consulta 
adastros: l 

7.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 1 Contas 
pf.apys.teu.gov.br/)  

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licit nte e também de seu soe 
or força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im ostas ao responsável pela 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inc usive por intermédio de 
da qual seja sócio majoritário. 

7.1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênciajde Ocorrências Impediti 
gestor dili 'enciará para verificar se houve fraude por parte das empresas atontadas no Relatório d 

mpe4i

1 
tiva Indiretas. 

' 7.14.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecim 
dentre outrs. 	1  

7.1.. .2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à suaesclassificação. 
tatadb a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta d 

da União (ht 

.1.2. Con 
articipaçã ; 	 1 
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ilizado para 

na planilha 
adjudicadas 

troe o caso, 
conforme o 

s exigências 

tipo, o valor 
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não estejam 

da sessão de 
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.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fÍcto, previsto 
os arts. 44 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
opos'ta sub equente. 

.2. - Os liftantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concornitantemente com os do 
abilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
ara abertura da Sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 25 § 1° da Lei 10.024/201 
etrônico (dpload), nos formatos (extensões) "pdP', "doc", "xls","png" ou "jpg". observado o limite de 
quivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.b1Lorgior. 
bs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriorment 

, stema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
bs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
açudes exigidos:neste Edita] e já apresentados, o licitante será convocado a enc.aininhá-los, em formato 
ail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em orig 
utenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do document 
utenticado, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do 1° dia útil subsequente ao envio eletrônico. C 
ontrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado. 
.2.2. Os documetitos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede. ou seja, se da matriz, to 
e de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e to 
aso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mer 
omercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta on 
verbação no regitptro da Junta onde tem sede a matriz. 
.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da 
icroempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autentici 

.portaldoeméreendedongov.br. 
.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigo 
egistrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades em 
aso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devend 
icitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no te 
nde tem sede a matriz. 
.3.4. COOPERATIVA, deverá vir acompanhado dos seguintes documentos: 
Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 

I) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros 
a lei 5.764/71; 
II) Ata de fundação da cooperativa; 
.3.5. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
egisíro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 

sucudaI, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado o 
verbâção no Cartório onde tem sede a matriz. 
.3.6.. DEORETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun 
ais, e ATb DÉ REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAME14TO expedido pelo órgã 
uando a atividade assim o exigir. 
.3.7.• Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válid 

,co 
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confirmação 
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nal ou cópia 
original ou 
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ntil da Junta 
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, no caso da 
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oante art. 47 
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7.3.8. Certidão éspecifica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias da data 
Processo L citatóho. 

.4. RELA IVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

	~rtalléraPIEL 	 

e abertura do 
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este dó licii nte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao omicílio ou 

.4.3. Prov de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusi e quanto as 
ontril3uiçõe previdenciárias; 
.4.4. Prova e Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
.4.5. Prova i  e Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
.4.6. Prova O Regularidade perante ao FGTS; 
.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalno. 
.5- Aa Micoempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresintar toda a documentação exigida para 
feito çle comprovação provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma rgstrição; 
.6- Hivendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será asse Airado o prazo de 05 (cinc 
ujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarad o vencedor do certame, 
or iOal período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da ocumentação e emissão 
ertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
.7- N. não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará detadência do direito à cor atação, sem 
rejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 4ivocação dos licitantes r anescentes, 
a Cot dEm de classificação, para a assinatura do contraio, ou a revogação da licitação, ou o lote/item, confo e o caso. 

.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

.8.I =Certi'dão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

.8.2 2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresent 
a lei; que 'comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua silbstituição por balancete  
rovisórios,l podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) mes 
presentaç4 da proposta. 
.8.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se á apresentação de balanço 
emonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
.8.3 — Serão considerados corno na forma da Lei, o Balanço Patrimoniál e Demonstrações Co 
presentados: 
) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comekial da sede ou domicili 

o) dias úteis, 
prorrogáveis 
de eventuais 

dos na forma 
ou balanços 
da data de 

patrimonial e 

tábeis assim 

da Licitante, 
companhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário o qual foi extraído. 
) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas re idas pela Lei n°. 6.404/ 
u autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publica os na imprensa oficial d 
stado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou , ainda, 

grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; case a saci 
dote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedade 
r.clusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanç 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanha 
e abêrtura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registçados na Junta Comercial, 
ócio:gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidámente registrado no Co 

de Centabilidade. 
raínirno: balanço patrii — Entçnde-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, nto). 

registto na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerram 
7.8.5 — As 4ópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formaliza 

poderá  
e registrado. 

7.8.6 — A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na fo 
7.8.7 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.7 engloba, no mínimo: 
a) Balanço patrimonial; 
b) D4E - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 

ánlitt VMAL12~9.111121.1111~4.7111121, 	 

a da lei. 
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I 
) R libo d4 entrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
ove ro cj 20á); 
BS: A ath tic ção de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poierá ser feita 
elo 5?isterri Púb ico de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n°, 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por 
eio da apr sentção de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela .ir.. ecretaria da Receita Federal do Brasil 

o IN.linistérie da Fazenda. (Art. I o do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 20k8). 
.8.8 — As c pias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
.8.9 — A E crituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normati s (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) 
ue tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para atores informações, verificar o site 

.receif .gov.hr, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Ba anço Patrimonial do último exercício 
ociall a ser apresbntado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Normativas da RFB, bem com o que determina a 
urispi-udência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmir, Campeio. Devendo vir Acompanhado 
om alCRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte 
ttuaçèo: 
.8.10.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

.8.10.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

ONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 
PC 

.8.10.3 - índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

ONFORME: Índice de solvência Geral (EG) 
PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 

ustificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
• Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui cm disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curswdo exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento nesti. período . 
• Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recurso;, disponíveis, bens e direitos realizáveis 
a c o prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resu rtado da Liquidez Cot-rente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível 1i idação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaço s a curto prazo, caso fosse preciso 
• O, indiee' de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a ei4presa dispõe em Ativos (totais), para 
pagalinento, do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tambem os permanentes. Para os três índices 
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovapo da boa situação fim nceira (o que 
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 
a conidiçãoFda empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
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Justifica- e tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade des as fórmulas, 
assim, f4 do 'comprovado que a exigência dos índices se faz necessário' ante a comprovação da capacidade 
onômico- nanc4ira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com 
A,1rdinise ção Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aios padrões de requisitos demandados 
ste edital; ois 4. atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez •financeira da 
rticipante. 

.9. RELA VO lik QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
.9 1 G'.omp viações de Capacitação Técnico-Operacional de aptidão para dosem enho de atividade meio, pertinente e 
mpatível ' om o objeto da licitação, demonstrada através de ATESTADO (.5) f rneeido por pessoa jurídica de direito 

'Mico ou privado, SENDO ESTE(S) COM FIRMA RECONHECIDA, demonstrando que a proponente já 
mm0/executou materiais/serviços similares ou equivalentes, na forma do dispsto no inciso II do eaput do Artigo 30 
o sedParágrafo I°, da Lei 8.666/93. 
.9.2 lintidacles de direito público que emitir o atestado, o secretário ou servidor }em FÉ PÚBLICA no exercício de sua 
anção, não necessitando ter firma reconhecida, facultado ao município fazer 'consulta ou diligência na sentido de 

erignar a veracidade do atestado. 
.9.3. Apresentar Cópia do Registro e/ou Inscrição da empresa junto ao Conselho egional de Medicina - CRM; 
.9.4. apresentar Cópia do Registro e/ou Inscrição da empresa junto ao Conselho egional de Enfermagem - COREN; 
.9.5. As COOPERATIVAS deverão apresentar "MODELO DE GESTÃO OPE CIONAL", citado no art 10°, § 1°, da 

n° 5/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mintstério do Planejamento, Drçamento e 
estão, parb, comprovar que não se tratam de entidades que na pratica figuram Orno verdadeira empresa ntermediaria 
e iT.15. de obra subordinada, devidamente assinado pelo responsável legal. 
.9.6. As demais EMPRESAS deverão apresentar Cópia do Registro eJou Insfrição da empresa junto ao Conselho 
egioi ial de, Administração - CRA, que comprove sua habilitação para o exerdicio das atividades. Acompanhado da 
omprovação de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega dos envelopes, 01 (um) Administrador, 
pectivamente registrados no CRA, consoante previsto no inciso I, do l', do art. 30, da Lei n° 8.666/93. A 

ordprbvação de que os profissionais pertencem ao quadro permanente da Licita4e dar-se-á através do Ate Constitutivo 
a empresa, devidamente atualizado, quando se tratar de sócios. Na hipótese de ertipregados, o vínculo ernpregaticio será 
omprovado mediante exibição de cópias autenticadas da Carteira de Trabalho eiPrevidência Social (CTPS), pertinente 
s folhas contendo os campos "admissão". No caso de empregados pertencentes ho quadro técnico, dar-se- a através do 
ontrato de prestação de serviços entre as partes. 
.9.7. As empresas sediadas em outros estados da federação deverão apresentar Conjuntamente o registro .,ecundário da 
mpresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA/CE. (RESOLUÇÃIO NORMATIVA CFA I'■° 462, DE 22 
E ABRIL DE 2015. Publicado no D.O.U. n° 84 de 06/05/2015, Seção 1 p;ag. 78), somente quandc sagrando-se 

encedora do certame; 
.9.8. Declaração da licitante de disponibilidade dos seus profissionais registrados nos devidos conselhms de classes, 
onsiderados essenciais para o cumprimento do objeto desta licitação, mediante a apresentação de declaração formal da 
ua disponibilidade, sob as penas cabíveis, conforme permissivo do § 6°do art. 30'da Lei n° 8.666/93. 

.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

.10.4 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
8/10/1999; e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
abalizo noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezessis) anos em trabalho algum, salvo na 
ondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
.IG.2. Dec aração expressa de integral concordância com os termos deste edital d seus anexos; 

Dec.10.3: 	aração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenlIente im peditivo da habili ação, ficando 
1 

-iente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei .° 8.666/93); 

fr.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação d s atos do processo. 
. 	

in
11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital refe entes à fase de habilitação, bem como 

;presentar, s documentos defeituosos em seus conteúdos e fonas. 

18 - DA SE SÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATO CORRELATOS. 
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A A ERT RA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
I. A Rber ra dt presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na da 
cal irldica os neste Edital. 
2. Alertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesma 
pectos ma criais e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
ermo ide Referência. 
2.1. TamV9m será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
2.2. A deyassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, conl acompanhamento em te 
dos qs partIcipantes. 
2.3. A não', desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitiv4 em sentido contrário, le 
fase de aceitação. 

.2.4. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 04 (quatro) casas decim 1  is em seus valores unitá 
(,duàs) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas de adeq ção, quando for o caso. 

.2.5. p Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pre oeira e somente estas p 
apa c e lances. 
.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pr' goeira e os licitantes. 
.2.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances xclusivamente por mei 
letrôlheo, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig ado no registro. 
.2.7.11. O lance deverá ser ofertado pelo valor total 
.2.8. 
stabe 
.2.9. 

s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fix1do para abertura da sess 
tidas no Edital. 
licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele!ofertado e registrado pel 

.2.101 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar' conforme o pregão e o 
uando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
.3. elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado n 
REt;„ S presente nos autos do processo em epigrafe. Entretanto, na fase de larices, o lance final deverá 
ferior ou igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso nàp seja realizada a disput 
citante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 
pecificado. 

.4. ns documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada s 
isponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa. 

A ETAPA DE LANCES 
.2. A Pregoeira dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as licitantes poderão 
ncaniinhar lances. 
.3. Para eféito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE. 
.3.1. pdaerta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identificada 
s licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eleti.Onico, sendo a licitante i 
nfornSada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
.3.2. 'As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores 
inda hue ete seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
.3. liurantp a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em ,tempo real, do valor do 
egis*do. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem Os demais participantes. 
.4. Ará a4tado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa !`aberto e fechado", em q 
presjntarãii lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
.5. A etapa de lances da sessão pública lerá duração inicial de 15 (quinze)! minutos. Após esse pr 
ncan)inharr3. aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre . o período de tempo d 
inutbs, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerra a a recepção de lances. 

 .6. Encerr a do  o prazo previsto no subitem 8.5, o sistema abrirá oportunidade pra que o autor da oferta 
aixote os as ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
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é cinco mir utos, G qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7. Não hak,  ndo Gelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes cos melhores 
nces, na O dem •e classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
nutos, o q al será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8. Após o t rmin:o dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9. Não ha Ando lance final e fechado classi ficado na forma estabelecida, haverá; o reinicio da etapa fechada, para que 
demais li tante's, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possarin ofertar um lance final e fechado em 

é 05 (cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10. Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicia cls etapa fechada, caso 
nhuma liei ante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
11. Não s rão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqUele que for recebido e registrado em 
imeiro lugar. 
12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqtiele que for recebido e registrado em 
areeiro lugar. 
13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos4 
15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e mpresas de pequeno po e, uma vez 
cerrada a 'etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à eceita Federal, do porte da entidade 
presarial. ;O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de peqacno porte participantes, 

°cedendo è comparação com os valores da primeira colocada, se esta for en*esa de maior porte, ass i corno das 
ii mais classificadás, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regula entada pelo 

I ecretp n° 8;538, de 2015. 
16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno p rte que se encontrarem n faixa de até 

F (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a prime a colocada. 
17.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta par desempate, 

1.

'

briggoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 'elo sistema, 
! ntados após a comunicação automática para tanto. i 
1.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manif ste no prazo 
r tabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de p queno porte que se enco em naquele 

tervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício d mesmo direito, no prazo estabelecido 
o subitem anterior. 
.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas empresas de pequeno sorte que se 
ncontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sopeio entre elas para que e identifique 

uela'que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
.20. uando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em re,lação ao produto estrange ro, o critério 
e de...) mpate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ,às margens de preferência, conforme 
gu lamento, 
.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos criterids de classificação, de m eira que só 
oderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechad do modo de 
Isputá aberto e fechado. 
.22. havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempatelserá aquele previsto no a 3°, § 2°, da 

i n° 8.6661 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
.22.1. no fiais; 
.22.21 por 	presas brasileiras; 	 1 
.22.3: por presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
.22.4! por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previst4 em lei para pessoa com .eficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessib lidade previstas na legisla ão. 
.23. Pe t istindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema ele rõnico dentre as proposta empatadas. rl 
74 No c so de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o Si tema poderá 

ermaneceracessivel à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possi el, sem prejuízos dos ato. realizados. 
.25. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a essão será suspensa, se • o reiniciada 
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st 	4 apóscom nicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de merçsagem no Sistema, divulgando data e 
'11
o ra da ireab 	ra da sessão. 	 t 

frará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. I  8 ' 6. O Siste a in ! 

IJ  LIdITA TE ARREMATANTE 
8 i' '/. A Pregóbira pbderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprioa fim de obter melhor preço. 
8 P 8. Ertcerr+ a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá ncamirhar, pelo Sistema eletrônico, 
c traproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor propostâ, vedada a 
n1!- ociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8 o 9. A partir 1a sua convocação, o(a) arrematante deverá: i 	 l 
8 'f 9.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
✓ . ecti4os valores i-eadequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
q q. ndo necessárias à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8 9.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a.hat'ilitação da licitante, observado o 
d 1  osto'neste Edital. 
8. 0. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificarão da licitante, sendo c•nvocada a 

11' 

li,,tante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. . 

8. :1 1.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado no Edital. 
1 8. : t. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) diàs, contados a partir da • ata de sua 

e , ssão. 
8.1P . O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, nho sendo aceitas as que c ntemplem 
a nas parte da execução do objeto. 
8. I . A. licitará deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (çíuas) casas decimais apó' a vírgula. 
C. o istd ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando an-edohdarnentos a menor no va or cotado. 
8. ' . Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete. tributos, encargos sociais e todo os demais 
cn s atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 1 
8. I, . Nalelaboração, da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no APA DE 
P 1.1 ÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe, entretanto, o valor de réferência da presente lici ação, terá 
cal'. ter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8. i, No: caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de emp egados, a 

g m= ma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das cooperativas, devendo proposta .. 
ap

i sent r exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econô ico. 
8. . Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

D AC4TABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. . Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta class 'ficada em primeiro luga quanto à 
ad uaç.ão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulad(1 para contratação neste 	tal e em 
se anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 d9 Decreto n.° 10.024/2019 
8. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máxi o fixado 
(A dão,n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8. t.1. Qonsidera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriqs simbólicos, irrisórios o de valor 

g ze .é., incampativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos d4 respectivos encarvoa, a' ,da que o 
t 	. . ato convocatono da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 	teriais e 

ins li laçoe¡s de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela oti à totalidade da remunera ão. 
8.1'. Qudlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir Ã exequibilidade e a lega 'dade das 
pr ■ 1 
8.4 
sa 
mi 
8.4 
dis 
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ostas devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
I .. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizapo de diligências, com vistas ao 

ento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistem com, no 
o, .Jinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
A Pregoeil-a poderá convocar o licitante para enviar documento digital compleinentar, por meio de funci nalidade 
nível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 0-oposta, conforme Art. 3 Ï , § 2° do 
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8. 
ano 

8. 
int 
8. 
8. 
8. 
adi 
a c 
8. 
de 

reto: n° 10 024/ 9. 
2. O: prazo. estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicita* escrita e justificada o licitante, 

f nulatla antps deindo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
3. 'Se aajaropo ta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance sub equente, e, 
im sucessiamente, na ordem de classificação. 
t. Havçndo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "4at" a nova data e horáric para a sua 
tinuidade. 
5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapçoposta ao licitante que apresentou o 
ce mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada!a negociação em condiç es diversas 
previstas neste Edital. 

El 5.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar 1 subsequente, poderá negociar com o 
% tantepara que seja obtido preço melhor. 
II 8 L5.2. 	negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8..-,6. 	encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará alhabilitação do licitante,•servado o 
d N,•ostolneste Edital. 

II 
8.1, 

I 

11, 
I, 

!I .111 

4!
h  

a 
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8 

8 
li 

o 
m 

lo 

pr 
8. 

c 
8. 

e 

8. 
re 

. RiCURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vençedor (es) do certame, se á aberta a 
ao p ra interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidide em que qualquer licit nte poderá 
ifest r, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo 

prio 4o sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licit ntes desde 
inti adoá para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 ctrês) dias corridos (que omeçará a 

er d térmlno do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
.1. A faltai de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final  da sessão do Pregão, i portará a 
usãO do cireito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ào licitante vencedor. 
.2. qs memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comi ão de Pregão, durante o horário de 
ediene. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspon ências enviados no hora o de 08 às 
oras) de segunda a sexta-feira. 
.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legaln4nte habilitado. Não sera admitidos 
sos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não i entificado 

1 aicesso para responder pela Licitante. 
.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, a dual poderá reconsiderar s a decisão 
razo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamehte informado, devendo, este caso, 

isão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado 4o recebimento do recurso pelo(s) 
etário(s) Gestor(es). 
.5. o será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protellórios ou quando não 	tificada a 
ção e interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
6. O'recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito elrn julgado administrativa ente. 
.7. Otacolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
.8. Dpcidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedinintais, o(s) Secretário(s) estor(es) 
dicar4(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a hornologará(ão) do processo, para eterminar 
tratapão; 
9. Os auto do Processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da omissão 

Tegão da P feitu'ra de Cascavel. 
i 

AI3ER URA DA SESSÃO PÚBLICA 
83 A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.5 1. Lias hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteribres à realização da sess o pública 
p 	dente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão i1epetidos os atos anulado e os que 
dcl dependam. 

D 

1 

1 

1. 

1 
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1 
1,3.2. Todõ os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

► 3.2.1. A c i  nvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mPiJ, oh, ainda, fac símile, de a•ordo com a 
e do proceilimento licitatório. 

4. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada atai circunstanciada, que m. cionará os 
I, 

1 -ártante,s credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, análise da 
II . %cum tacão exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente • ssinada, ao 

J
II al, p la Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
.4.1. Áo final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será ',feita pela Pregoeira a adj dicação ao 

.II.ftante, declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que. o Mcesso, devidamente i 	'do, será 
- 4  amirlhado: 
a à Proburadoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
e' e dedois à(s) Seeretaria(s) competentes para homologação e subsequente formali4çáo da Ata de Registro e Preços. 
8 ' 5. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momenfoisuspender a sessão medi nte motivo 
e :. "dar4ente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
e ! trôniço. 
8 15.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de ?rem e seus anexos, os doe 'mentos de 
h ilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a séssão para realizar diligên ia a fim de 
o II er mSlhorek subsídios para as suas decisões. 
8 5.2. No calo de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permane acessível 
a . POPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atol realizados. Quando a de conexão da 
P  goei;-a persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forifia eletrônica poderá ser .uspensa, e 
r .-E iciada sorhente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
e l!trônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

I 

‘ 
8 6. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedoo Licitante 
q 1- tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço conrorme definido no preâmbulo deste 
e tal, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8 6.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8 6.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro eu SO-etário(s) — será feita p r meio de 
d lpação na INTERNET, atra•és do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Bolsa de 1 icitações do B anil – BIJ, 

ww.bIl.org.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extra1to resumido ou da íntegr do ato no 
fl , elógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto 4 Lei Orgânica do Municí io. 

9 DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).
II 	  

9 . 5.11 As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à et-Ida RECEITAS DE I OSTO E 
NS ERÊNCIAS – SAÚDE, na (s) dota ão ões or amentária s 

É0 GÃO ; 
4 	1 

UNID. ORÇ. 
' 

FUNÇÃO/5U BFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/ 
N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
EI,EM ENTO DE 

[DESPESAS 
SUBELEIM ENTO DE 

DESP SAS 
i)9 :01 10.302.0006.2045 1211000000 3.3.90.34.00 3.3.90.34.01 

1 
I 

3.1.2. Qu
1  do houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado v 

Mar o corítrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regula Ização fiscal e trabalhista 
art. 43, §I° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedi entos imediatamente p 

cerrainentol da etapa de lances. 

cedor não 
nos termos 
tenores ao 

S LARECI.MENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, RE 
E 	AÇÃO. 

1 1. D t S ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
1 IF 1.1- Até ;03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 

ssáod re•ao cascavel.ce.gov.br  ) ou através de protocolo à Comissão cie Pregão situada no en ereço Av. 
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r 

i 

son bueiroz, n° 2650, Rio Novo - Cascavel — Ceará, qualquer 
tos ao ato convocatório deste Pregão. 
egoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contad 
o peldido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pelai  elaboração do edital e d 
postas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os pari 

i 
I 

0.2. DA IlVIPUGNAÇAO: 
0.2.1= Decáii-á cl,!) direito de impugnar os termos do edital de licitação perante,

I  a Administração qualqu 
eio eletrônico,a forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data Qxada para abertura da s 

ipóteàe em que ti comunicação não terá efeito d e recurso. 
0.2.21 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo li 
ansi4) em julgado da decisão a ela pertinente. 
0.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis p 
o edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis. contado da data de r 
npugnação. 
0.2.3!1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação 
osteriorme te di ponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Cotias do Estado do Ceará - 
ttp://lnunielpios. ce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios doJEstado do Ceará). 
0.2.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
atos do processo de licitação.  
0.2.5ik Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos te 
crásignada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçã designada  
onnu ação das Propostas de Preços. 
0.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que s'p deu ao texto original. 

0.3. bAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO ED 
0.3.1,- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaçõeis mediante petição conf 
áquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisito 

- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
I- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acompaVado dos documentos co 
e for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, numero do documento de 
evidâmente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura del'Cascavel, dentro do praz 
II c fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subi;tens discutidos; 
V- o pedido, com suas especificações; 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe eik modificação dos termos do edital será 
esignada nova data para a realização d o certame, exceto quando, inquestibnavelmente, a alteração não afetar a 

formtilação das Propostas de Preços. 
10.4.i- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, e 
nquebtionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
0.5-{ DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade su 
rom9ver iligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inform4ões ou permitir sejam I 
ormE is de documentação que complementem a instrução do processo, vedada! a inclusão posterior de 

informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo pari a resposta. 
10.5.1- Os icitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-ln nc praz 
pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 7  REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá revogar a licitação por razõ 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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.1 - A adj dica ão desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em 
meigo lug , é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 

1.2 - A hoi ologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretar exibida no Preambulo deste edital. 
1.3 —0(a) estor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito d não homologar ou revogar o presente 
ocesSo, p r razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
ndartienta o escrita. 

1.1 	hotnolo ação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, aindJ à aferição das informações prestadas 
ela licitara 'ven dera, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da _presa para fins de verificação de que 

encontra pl no funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de pessoal executndo serviços 
urant4 o ho ário onnal de funcionamento. 

2 - Dip. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

2.1 - 'Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Case vel/CE convocará o licit 
ara a§sinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integr este Edital. 
2.1.01 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
orresponclêrcia com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser f 
icitáte na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
2.1.1,2 - É' de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualiza 
ndesço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
2.1.É3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.3 s 
erá incursa no teor do art. 8I da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificad 
gar. 'sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das pehalidades cabíveis e ins 

CL 
2.2 - Os licitarites além das obrigações resultantes da observância da Legtslação aplicável devera 
isposições!elenc das no Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital. 
2.3 - O dcitan e Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
ontràto. Este pi-azo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quaiXdo solicitado pelo Licita 
urante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração. 
2.3.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinatura do Con 
stabelecidti, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.3.2 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido sé facultado à administra 

convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação Cír121 das propostas, para ne 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse púbico e respeitados os val 
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.4 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Corltrato nos quadros de avi 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinlo dia útil do mês subsequ 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos alditivos. 
12.5 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá conform 
no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 10.520, subsidiariament à Lei n°. 8.666/1993, 13  
alterada e 4msolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/9 ), Lei n.° 123/2006, de 1 
n.° 147/20'4, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013. de l' de agosto de 2013 e s 
alterações legislação complementar em vigor. 

I 
13 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1-1 DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE Ei(ECUÇÃO: DAS ORDENS DE 
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços liéitados se dará mediante expedição de 
ORDENS E SÈRVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte  1)  da administração ao licitante vencedor, que 
podetão en lobai-  integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Contrato (e ecução imediata) ou apelas parte deles 
(exedução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade admirais raiiva, a necessidade e cisponibilidade 
1•1~~111111, 	 
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nanceira da Secretaria(s) Gestora(s). ( s) Se 
3.1.1, A O EM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado eia respectiva quantidade, 

tregiSe ao eneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via facisimile ao seu número de 
"nda remetj a via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Contra 
3.1.2- Obs rvadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇO, o licitante dev 
erviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 'oportunidade  em que rec 
eclarando 4 prestação dos serviços. 
3.1.3- O aceite fios serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
uantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
erem executados: 
3.2- b0 PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverãd ser iniciados no prazo 
CIN00) DIAS CORRIDOS. a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO emitido pela administr 
etern%inado na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
3.2.1. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o prestador de s 
xecutar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 
3.2.2: Os profissionais desempenharão suas atividades por hora trabalhada de acordo com as conveniê 
erviço 
3.3.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável p4::, acompanhamento e fi 
ontrato. 
3.2.4 Para os serviços objetes deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota iscai em ncrue da Prefei 
e Ca§cavei/CE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, [Rio Novo, Cep: 62.850- 
cará; inscrito no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF sob o N° 06.920.253-2. 
3.2.- No Uso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas' e exigências especificad 
na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 

uatrq) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
este instrumento. 
3.2.5.1 - 411 nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
3.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamentel as especificações conti 
ásich/Termo d Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
oras vigentes,1 assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tax 

ônuc de origem;  federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraju 
rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços que lhes sej 
nclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do servi 
erifiçarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes ae sua 
a execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acampa 

45rgãd interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução .do serviço. As decisões 
que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser ctimunicadas a seus superi 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem n 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçã o, na forma do § 1° 
Lei nt 8.660/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcio4amento dos serviços do 

14 - t',0 PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
•.: 	:.- 

I4.1- ,  PREÇOS; Os preços ofertados devem ser apresentados com a inci ência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direis s autorais, deslocamento- de pessoal e 

i. 
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execu o do(s) objeto(s) licitado s), inclusive a 

I 
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argetp de lucro. 
.2- RAGAIMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção da execução dos serviços, em até 30 (T 
ós ai emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento da execução dos serviços e o encanai 
cumentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria d 
conformidade `com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acom g. 

ertidões Federaià, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo de validade, o 
ndiçpes d prop sta. 

4.2.1- Para os s iços objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e N 
orne da S retada contratante da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, com endereço na Av. Cha 
ueir z, n°4650, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no CNPRMF sob o n.°07.589.369/ 
4.3- AJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
4.4- ',REEQUILIBRE° ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impr 
revislyeis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
aso d'e força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e e 
°dera:, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser r 
laçãe? que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Adminis 
starpmuneração da execução. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico. -financeiro inicial d 

orma artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

5 - S SANÇÕES. 

TA) DIAS 
amento da 
Contratada, 
nhadas das 
servadas as 

ta Fiscal em 
celer Edson 
01-20. 

visíveis, ou 
u ainda, em 

contratual, 
tabelecida a 
ação para a 
contrato, na 

a Ordem de 
cução de seu 
inidôneo ou 
enciado no 

multas e das 

5.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar 
erviOns/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da ex 
bjeto; não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de mod 
ometr fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Cascavel e será desc 
adastro dayrefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguinte 

pemaik cominações legais: 
5.1.1 - multa de hté 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
) Redusar em assinar o contrato; 
) apresentai docymentação falsa exigida para o certame; 
) não manter a proposta ou lance; 
) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
) comportar-se de modo inidôneo; 
5,1.2 - multa moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atrun na entrega/execução de a 
ontratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante do cadastro, 

15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso d 
a enfirega dos bens; 
5.1.4 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, na hipótese de atr 

30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
05.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 1 
',atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpriment 
Licitai te de 'qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o compl 
abrangidas nos ,i...1bitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Le 
,alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 

) multa di 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do v 
co" rito, conforme o caso; 

15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) di 
notifibação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
15.34- Se ,o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do paga 

.11~~111~1~14/10111Wila Nef, 

alquer objeto 
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1 

itante fizer jus. . 
.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado adminis4.ativamente 

t inscrito c mo bívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com ós encargos 
esponden es. i 

4- O rfome dor terá o seu contrato cancelado quando: 
4.1- descu prir s condições do Termo de Contrato; 
4.2- não re irar á respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad inistração, 

justificativa aceitável; 
4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no errado; 
4.4- tiver +sentes razões de interesse público. 

.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo a mistrativo, 
egurada a ampla defesa e o contraditório. 
5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, g antidos os 

inteS prazos de defesa: 
5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
0 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Cascavel e 

creanciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

GUDE E CORRUPÇÃO 

i. As:licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato, 
rido sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

1 - Alconvocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registr 

DAI FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

de preços, 
ulação ou s) qntrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de publicação em jornal de $7rrande cir ecido pelo 

espondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fo 
etrônica da itante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou neto dial da ferramenta e 

sa de Licitações do Brasil — BLL. 
- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostas, a anulação ou revo ação serão 

scavel/CE, os ao* interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de C 
forme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 

DISISOSIOES GERAIS 

1- As, normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
e os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segufança e do regular funcioramento da 
nistriação. 

- Osicasosa omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordcnador(es) de 
pcsa,:em outro caso, mediante aplicação do capuz do art. 54 da Lei n.° 8.666:93. 
- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
m possíve4 a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública 
e Pregão Eletrônico. 
- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 
ente &lital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de infei,) dc ,-..c.ntagra, e inclui-se o dia do 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
do for expressarhente estabelecido em contrário. 

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Camarca de 
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eavel/CE—CE. 
1 f 7- As infoi-mações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMC, na A Chanceler 

son Queiroig, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 33 4.2840, de 
s 	nda' a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
1 

I
..8- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de'Edital, mediante pagante to de cópia 

ri mrografica, 4a Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, situada na Av. Chan eler Edson 
O Leiroz n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através do telefone (85) 3334.2840, d- segunda a 
Si ta-fe

i
ra, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas ficando os 

a ' os dd pres nte processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficand•o licitante 
o "gadd a; 
a agathento da taxa no valor de RS 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, pot meio de Documento de 	ecadação 

, nici41 - DAM. 
1;19- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes siti 	virtual: 
h iii ..//municioios.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN nu 04/2015-TCM-CE. 
1:1 10- (I Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 
P I gão día Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
1 11- Todas 1 as normas inerentes às contratações do objeto deste Cei-tanie, kliserititinadas no Anexo — Projeto 
B corfermo I de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pela licitantes 

i q ndo a elaboração de suas propostas. 
1 2- .r o interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indeni ação, fica 
a zgurallo a autoridade competente: 
a) Itera as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos inte -ssados na 
fo a da,legis ção vigente. 
b) Anular ou r vogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos i teressados 
m iante publi çãd na forma da legislação vigente. 

Cascavel/CE, IS de Dezem o de 2020 

ILCIRLENE ELO DE OLIVEIRA 
Pregoeira Oficial 
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